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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2025 

 

SELEÇÃO DE PARECERISTAS 

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC 

 

O Município de Santa Rosa, Estado do Rio Grande do Sul, através do Departamento de Compras da 
Secretaria de Administração e Fazenda, torna público que realizará CREDENCIAMENTO, na forma 
presencial, nos termos do art. 79, I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de pessoas jurídicas interessadas de 
participarem como membros de Comissão de Seleção (três membros) para análise de projetos culturais nos 
editais relacionados à Lei Federal nº 14.399, de 8 de julho de 2022 – Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura, edital fomento cultural e subsídio a espaços, ambientes e iniciativas culturais, conforme 
condições estabelecidas neste edital anexos e especialmente Termo de Referência – TR.  

1.2. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

 

2. PARTICIPAÇÃO 

2.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTE CREDENCIAMENTO: 

2.1.1. Pessoa jurídica, com ramo de atividade econômica compatível com atividade a ser 
desenvolvida, com indicação do sócio-proprietário como parecerista ou contrato de representação ou carta 
de exclusividade com parecerista, com experiência na área cultural, e, com no mínimo ensino médio 
completo; 

2.1.2. Microempreendedor Individual – MEI, com ramo de atividade econômica compatível com 
atividade a ser desenvolvida, somente participação do próprio microempreendedor individual como 
parecerista, com experiência na área cultural, e, com no mínimo ensino médio completo; 

2.1.3. Empresário individual, com ramo de atividade econômica compatível com atividade a ser 
desenvolvida, com indicação do empresário como parecerista membro ou contrato de representação ou 
carta de exclusividade com parecerista, com experiência na área cultural, e, com no mínimo ensino médio 
completo; 

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DO CREDENCIAMENTO: 

2.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Pessoa jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública federal 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no 
processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.4. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.2.5. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato 
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agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.7. O impedimento de que trata o item 2.2.2 será também aplicado ao interessado que atue em 
substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

2.2.8. A vedação de que trata o item 2.2.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.3. Os inscritos que forem selecionados neste edital ficam cientes de que, quando convocados, será 
vedada sua participação como proponente ou integrantes, bem como pessoa que tenha vínculo ou parentes 
por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau. 

2.3.1. Em caso de verificar depois de convocado deverá se declarar impedido e deixará de participar, 
bem como não receberá qualquer contraprestação, será convocado outro credenciado para participar da 
comissão de seleção. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições são gratuitas e deverão ser entregues e protocoladas pelos participantes diretamente no 
Setor de Protocolo do Centro Administrativo Municipal, localizado na Av. Expedicionário Weber, nº 2.983, 
Bairro Cruzeiro, no horário das 7h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-
feira, dias úteis. 

3.2. As inscrições serão efetuadas mediante preenchimento do formulário, Anexo I, e documentação exigida 
por este Edital. 

3.3. O período para credenciamento das empresas que preencherem as condições previstas neste edital 
será preferencialmente até 17/04/25. Permanecendo o mesmo em aberto à futuros interessados que 
preencherem as condições previstas nesse edital durante todo o seu período de vigência. 

 

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA INSCRIÇÃO 

a) formulário de inscrição, conforme Anexo I; 

b) declaração, conforme Anexo II; 

b.1) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b.2) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

b.3) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

b.4) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

c) DOCUMENTOS MEI, EMPRESÁRIO E PESSOA JURÍDICA: 

c.1) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

c.2) ato constitutivo, qual seja, o comprovante de Condição de Microempreendedor Individual – 



 
PREFEITURA MUNICIPAL  

DE SANTA ROSA 
 

CCMEI (se MEI), o Requerimento de Empresário Individual (se empresário individual), o contrato social (se 
pessoa jurídica com fins lucrativos), ou o estatuto (se organizações da sociedade civil), ramo de atividade 
econômica compatível com atividade a ser desenvolvida; 

c.3) indicação de quem será o parecerista que deverá ser pessoa que atenda aos subitens 2.1.1.; 
2.1.2; 2.1.3; 

c.4) Currículo do candidato (parecerista), contendo seu histórico e descrevendo as experiências 
realizadas no âmbito artístico e/ou cultural; 

c.5) Documentação de comprovação de capacidade técnica (portfólio, diploma, certificados, 
declarações, contratos de serviço, ficha técnica, clipping, registros fotográficos, material de imprensa, 
material gráfico, folders, cartazes, programas e entre outros materiais que julgar relevantes) com o fim de 
avaliação documental e pontuação; 

4.1. Não serão aceitas inscrições e materiais fora do período de inscrição estabelecido neste edital. 

4.2. A falta de qualquer um dos documentos descritos no item 4, (a, b, c), deste edital implicará na 
inabilitação do candidato. 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA ANÁLISE DOCUMENTAL 

5.1. Caberá ao Departamento de Cultura/SMEC, através da Comissão de Contratação Especial, a análise 
do formulário de inscrição e de toda a documentação entregue pelos interessados, conforme item 4 (a, b, c). 

5.2. O Departamento de Cultura/SMEC fará a análise documental dos inscritos, conforme os seguintes 
critérios de pontuação da análise curricular: 

ITEM DESCRIÇÃO DO CRITÉRIO PONTUAÇÃO MAXIMA 

01 Experiência na análise de 

projetos em editais na área 
cultural. 

10 (dez) pontos por cada 
participação como parecerista em 
processos de avaliação de projetos 
culturais. 

Total de Pontos 

 

Até 50 Pontos 

 

02 Tempo de atuação no setor 
cultural. 

5 (cinco) pontos por ano de 
atuação, comprovada com 
declaração de participação e/ou 
matérias publicadas em sites/jornais. 

Total de Pontos 

 

Até 50 Pontos 

 

TOTAL GERAL 100 PONTOS 

 

5.3. Será utilizado pelo Departamento de Cultura/SMEC, como critério de desempate, a maior nota dos 
quesitos específicos dos critérios de pontuação da análise curricular, na ordem a seguir: 

a) experiência na análise de projetos, em editais na área cultural: 

b) tempo de atuação no setor cultural. 

c) sorteio público 
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5.4. Existindo algum tipo de impedimento para contratação e recebimento do recurso por parte do 
candidato, o candidato com melhor pontuação da sequência será convocado. 

5.5. Será automaticamente não credenciado o candidato que obtiver nota zero em qualquer dos critérios de 
avaliação. 

5.6. Os candidatos serão classificados de acordo com sua pontuação seguindo os critérios objetivos de 
análise em ordem decrescente. 

5.7. Os candidatos que não atingirem a pontuação mínima de 50 pontos não serão credenciados. 

5.8. A ordem de classificação será alterada, conforme sejam realizadas as inscrições e efetivado o 
julgamento pela comissão de contratação. 

 

6. COTAS 

6.1. Haverá a classificação e lista específica para cota, sendo o parecerista também listado na classificação 
geral sem cotas. 

 

 

CATEGO
RIA 

 

VAGAS 
AMPLA 

CONCORR
ÊNCIA 

 

COTAS 
PARA 

PESSOAS 
NEGRAS 

 

COTAS 
PARA 

PESSOAS 
ÍNDIGENAS 

 

COTAS 
PARA 
PCD 

 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

 

VALOR 
MÁXIMO 

PARECER
ISTA 

 

VALOR 
TOTAL  

PARE 

CERIS 

TAS 

2 1 0 0 3 R$ 
2.592,56 

R$ 
7.777,69 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência – Anexo III, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.2.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; e 

7.2.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

7.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

7.4. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no 
credenciamento. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 
revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada em 1 (um) dia útil, para o e-mail 
pnab@santarosa.rs.gov.br, sob pena de preclusão; 
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8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da 
decisão. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico ao e-mail da comissão de contratação 
pnab@santarosa.rs.gov.br. 

8.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 
3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo. 

8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Os inscritos ou contratados que descumprirem total ou parcialmente as normas administrativas e 
caracterizadas como infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
ficarão sujeitos, sem prejuízo das demais responsabilidades, às sanções dispostas na referida norma 
federal e de acordo com o procedimento definido no Decreto Municipal nº 48/2023, e IN nº 09/2024 da 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda. 

9.2. Na aplicação das sanções, conforme resultado apurado em procedimento administrativo, em que sejam 
oportunizados a ampla defesa e o contraditório, serão considerados os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, a natureza e a gravidade da infração, os danos que o cometimento da infração ocasionar 
à Administração Pública, ao serviço e aos usuários, a vantagem auferida em virtude da infração, as 
circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do licitante ou contratado. 

9.3. A cobrança de eventual valor referente às multas aplicadas será realizada nos termos do artigo 137 do 
Decreto Municipal nº 48/2023, caso não tenham sido estabelecidas outras hipóteses de multa no Termo de 
Referência. 

9.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções administrativas e, na 
hipótese de cumulação, serão concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais 
gravosa. 

9.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Município serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 
na Dívida Ativa do Município e cobrados administrativamente ou judicialmente conforme permitido 
legalmente. 

9.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do credenciado de indenizar 
integralmente eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no 
mesmo processo administrativo sancionatório. 

9.7. As sanções aplicadas serão informadas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, ou outro que vier a substituí-los, nos termos 
do artigo 161 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e a autoridade competente definidos no Decreto Municipal nº 126/2022. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 
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10.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados pelos seguintes meios: 
exclusivamente no Departamento de Cultura/SMEC, situado na Praça da Bandeira nº 68, em Santa Rosa, 
ou através do e-mail: pnab@santarosa.rs.gov.br 

10.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será novamente publicado. 

 

11. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

11.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, 
será publicado em https://santarosa.atende.net/cidadao/pagina/lei-aldir-blanc e no Diário Oficial do 
Município de Santa Rosa/RS 

11.2. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos resultados referentes a este Edital. 

 

12. DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para 
assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento 
para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

12.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 
administração, será de 5 (cinco) dias úteis. 

12.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela administração. 

12.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar consulta 
para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

12.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será fixado conforme o 
prazo para execução dos serviços e continuidade da Lei 14.399/2022. 

12.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração. 

 

13. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS 

13.1. A ordem de convocação para contratação será de acordo com a classificação dos inscritos, conforme 
item 5, havendo lista de classificação própria para a cota. A ordem de classificação será a verificada na data 
da convocação. 

13.2. A convocação será para comissão de edital específico. 

 

14. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO 

14.1. A prestação dos serviços será conforme Termo de Referência – TR, anexo III. 

mailto:pnab@santarosa.rs.gov.br
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14.2. É fixado como preço pela prestação de serviço de R$ 2.592,56. 

 

15. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

15.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou 
revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

15.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 
sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 
resultaram. 

15.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

15.4.1. Pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 (trinta) dias; 

15.4.2. Perda das condições de habilitação do credenciado; 

15.4.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

15.4.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente 
ao credenciamento. 

15.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 15.4.1 não desincumbirá o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 

15.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 15.4.2 e 15.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto 
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 
penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

15.7. Se houver a efetiva prestação do serviço, os pagamentos serão realizados normalmente, até decisão 
no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

15.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, 
não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 

 

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

16.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua publicação. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

17.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

17.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(https://www.gov.br/pncp/pt-br) e no site do Município de Santa Rosa (www.santarosa.rs.gov.br). 

17.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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17.5.1. ANEXO I — Formulário de Inscrição. 

17.5.2. ANEXO II — Modelo Declaração. 

17.5.3. ANEXO III — Termo de Referência. 

17.5.4. ANEXO IV — Minuta de Termo de Contrato. 

 

Santa Rosa, 21 de março de 2025. 

 

 

 

________________________________ 

Josyane Cristina Heck 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 

________________________________ 

Anderson Mantei 

Prefeito Municipal



 
 

 

ANEXO I – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2025 

 
1. DADOS DO CANDIDATO À PARECERISTA 
Nome da empresa - (Pessoa Jurídica): 
CNPJ:  
Endereço: 
Cidade: 
Estado: 
Nome do representante legal:  
CPF do representante legal:  
Documento de identificação do representante legal:  
Órgão expedidor/UF:  
E-mail: 
Telefone: 
 
1.1 EXPERIÊNCIA 
1.1.1. Descreva sua participação como parecerista em processos de avaliação de projetos culturais. 
(máximo de 5 participações). 
______________________________________________________________________________________ 
 
______________________________________________________________________________________ 
 
1.2. TEMPO DE ATUAÇÃO 
1.2.1. Descreva seu tempo de atuação (anos), comprovada com declaração de participação e/ou matérias 
publicadas em sites/jornais. (máximo de 10 anos). 
______________________________________________________________________________________ 
 
______________________________________________________________________________________ 
 
2. DEFINIÇÃO DA INSCRIÇÃO: 
Parecerista para compor como membro de Comissão de Seleção de análise de projetos culturais nos 
editais relacionados à Lei Federal nº 14.399, de 8 de julho de 2022 – Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura, edital fomento cultural e subsídio a espaços, ambientes e iniciativas culturais, conforme 
condições estabelecidas neste edital anexos e especialmente Termo de Referência – TR. 
 
3. AUTODECLARAÇÃO RACIAL: 
Declaro, sob as penas da lei, que concorro as COTAS para pessoas negras. Sim (     ) 

 
 

Santa Rosa/RS, XX de XX de 2025. 
 

________________________________________________ 
Nome Completo/ Assinatura do(a) Candidato(a) 

CNPJ nº:



 
 

 

ANEXO II – DECLARAÇÃO  
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2025  

 
______________________________________, empresa estabelecida 
na______________________________________,residente domiciliado à 
______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________________________________, por seu sócio/procurador abaixo assinado/ pessoa física 
CPF nº ______________________________________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de 
participação no Edital de Credenciamento nº 02/2025: 
 
(    ) estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
(    ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 
Constituição; 
 
(    ) que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
(    ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
 
 
Data: ___/___/___ 

 
 
 
 

________________________________________________ 
Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
 
 

OU 
 

________________________________________________ 
MEI 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Credenciamento de interessados, na forma presencial, de pessoas jurídicas a comporem como 
membros de Comissão de Seleção (três membros) de análise de projetos culturais nos editais relacionados 
à Lei Federal nº 14.399, de 8 de julho de 2022 – Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, edital 
fomento cultural e subsídio a espaços, ambientes e iniciativas culturais, conforme condições estabelecidas 
no edital de credenciamento e nos anexos. 
1.2 A ordem de convocação para contratação será conforme a classificação dos inscritos, conforme o item 5 
do edital e os critérios de pontuação da análise curricular. 
1.3 Durante o período de credenciamento, os pareceristas poderão contatar o Departamento de Cultura 
para eventuais dúvidas. 
1.4 O edital de credenciamento, oferece maior detalhamento das condições que serão aplicadas em relação 
à vigência do contrato. 
1.5 O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será fixado conforme o 
prazo para execução dos serviços e continuidade da Lei 14.399/2022. 
1.6 Salienta-se que o credenciamento estará aberto a novos inscritos, em consonância com o art. 79, 
parágrafo único, II, da Lei 14.133/21. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 O credenciamento é necessário para que cada parecerista, dos quais irão compor a Comissão de 
Seleção, possa realizar a avaliação individualmente dos projetos, de acordo com os critérios de pontuação 
estabelecidos nos editais, citados no item 1.1, pontuando e emitindo parecer. 
2.2 A decisão de contratar pareceristas foi tomada junto com os artistas e a sociedade civil em geral, através 
de escutas públicas realizadas, garantindo a transparência. 
2.3 Após recomendação registrada através de escutas públicas, foi realizada abertura de processo para 
atender o solicitado, conforme item anterior. 
2.4 Salienta-se que caso não ocorra pessoas interessadas no edital de credenciamento de pareceristas, 
ocasionando assim, de não ter pareceristas para avaliar os editais de Fomento e de Subsídio, a Comissão 
Municipal de Incentivo À Cultura (CMIC), avaliará os editais da Lei Aldir Blanc. 
2.5 Foi consultado o jurídico sobre a possibilidade da Comissão Municipal de Incentivo À Cultura (CMIC) 
analisar os editais da Lei Aldir Blanc, no caso de não ocorrer pessoas interessadas no edital de 
credenciamento de pareceristas, conforme item anterior, e, o parecer foi favorável. 
2.6 Por fim, o gerenciamento e acompanhamento dos trabalhos a serem desenvolvidos pelos pareceristas, 
será realizado pela Comissão de Seleção, composta pelos Servidores do Departamento de Cultura/SMEC. 
 
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1 Para prestar os serviços, os pareceristas devem realizar os pareceres em conformidade com os 
critérios definidos nos editais de Fomento e Subsídio, os quais podem ser acessados em: 
https://santarosa.atende.net/cidadao/pagina/lei-aldir-blanc 
3.2 As informações contidas nos editais citados no item anterior, devem ser seguidas para execução 
dos pareceres. 
3.3 Os critérios utilizados para a avaliação de mérito cultural, os quais os pareceristas devem seguir 
atenciosamente, constam no anexo dos editais de Fomento e Subsídio. 
3.4 É necessário atenção nos critérios para que sejam selecionados os melhores projetos. 
3.5 A melhor solução encontrada é o credenciamento de pareceristas por meio de Processo de 
Chamamento Público Credenciamento e contratação feita através de Processo de Inexigibilidade, com o 
intuito de atender as referidas necessidades e proporcionar uma melhor avaliação. 
3.6 Salienta-se que, a Comissão Municipal de Incentivo À Cultura (CMIC), no caso de não ocorrer 
pareceristas credenciados, é bem-aceita pelos artistas, conforme escuta pública realizada com a sociedade 
civil, tendo os membros experiência em avaliar projetos inscritos, especialmente os do Fundo Municipal de 
Cultura. 
3.7 Após a identificação da necessidade de credenciamento de pareceristas, foi realizado o estudo para 
verificar as providências necessárias para o referido credenciamento, bem como foi realizada, de forma 
preliminar, a pesquisa de preços para verificação da viabilidade da contratação. 



 
 

 

3.8 Através de pesquisa na internet, foi constatado que o governo do Estado do Rio Grande do Sul, através 
da Secretaria de Estado e Cultura (SEDAC), anunciou editais e abriu inscrições para os avaliadores 
(pareceristas), os quais receberão dois salários-mínimos e avaliarão um máximo de 50 projetos. 
3.8.1 A matéria pode ser consultada em: 
https://www.estado.rs.gov.br/estado-lanca-editais-da-politica-nacional-aldir-blanc-que-financiarao-mais-de-
500-projetos-culturais 
3.9. Realizou-se também outra pesquisa de preço pela internet, e, foi constatado que na Secretaria de 
Cultura do Estado de Alagoas, os pareceristas receberão o piso de R$ 500,00 (quinhentos reais) para 
análise de até 20 (vinte) projetos, e, a partir daí, o montante de R$ 50,00 (cinquenta) para cada projeto 
excedente. 

3.9.1 Realizando os cálculos, conforme item anterior, no Estado de Alagoas, os pareceristas, para 
avaliar 50 projetos receberão R$ 2.000,00. 

3.9.2 A matéria pode ser consultada em: 
https://secult.al.gov.br/noticia/2609-secult-publica-nota-tecnica-sobre-a-remuneracao-de-pareceristas-

dos-editais-da-politica-nacional-aldir-blanc 
3.10 Conforme as pesquisas pela internet, como também, conforme decisão anterior através de escutas 
públicas, os 3 (três) pareceristas contratados para avaliar os projetos da Lei Aldir Blanc no Município 
de Santa Rosa/RS, receberão individualmente, o valor de R$ 2.592,56 (dois mil, quinhentos e noventa e 
dois reais, e cinquenta e seis centavos). 

3.10.1 O valor a ser recebido, conforme item anterior, ocorrerá independentemente da quantidade de 
projetos que será avaliado pelo parecerista. 
3.11 Considerando a pesquisa de preço pela internet, comparando os dois Estados, ou seja, Rio Grande do 
Sul e Alagoas, se chegou a conclusão que o valor a ser recebido pelos pareceristas, para elaborar os 
pareceres dos projetos inscritos no Município de Santa Rosa/RS está dentro dos padrões praticados no 
mercado e é coerente com o que vem sendo praticado em outros Estados brasileiros. 
3.12 O valor destinado para a futura contratação dos pareceristas é de R$ 7.777.68 (sete mil, setecentos e 
setenta e sete reais e sessenta e oito centavos), que serão executados por meio de repasses financeiros 
provenientes da Lei Federal Complementar nº 14.339 de 8 de julho de 2022 – Lei Aldir Blanc, 
regulamentada pelo Decreto nº 11.740 de 18 de outubro de 2023. 
3.13 A Administração não terá custos, pois o recurso é do governo federal, tornando assim a contratação 
viável. 
3.14 Foi avaliado e considerado as questões relacionadas à utilização dos credenciados em editais futuros 
do governo federal, o que pode ser favorável. 
 
 
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Subcontratação 

4.1.1 Não será admitida a subcontratação. 
4.3 Garantia da contratação 

4.3.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos Artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 

4.3.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 
da contratação. 
4.4 Dos documentos Complementares 

4.4.1 Os pareceristas deverão observar claramente o exigido no editail. Em caso de dúvidas, deverá 
saná-las com o Departamento de Cultura. 
 
5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1 Condições de Entrega 
5.1.1 Os pareceres deverão ser entregues em até 5 (cinco) dias úteis, após a análise dos projetos. 

5.1.2 A análise dos projetos, deverá ocorrer, em no máximo 07 (sete) dias úteis, de forma 
presencial, sem custos adicionais, e, em horário de expediente, na sala do Departamento de 
Cultura/SMEC, das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, sito na Praça da Bandeira nº 68, 
de segunda a sexta feira, exceto em feriados nacionais e municipal. 

5.1.2.1 Para prestar os serviços, os pareceristas devem realizar os pareceres em conformidade 
com os critérios definidos nos editais de Fomento, e, Subsídio, dos quais podem ser acessados em: 

https://santarosa.atende.net/cidadao/pagina/lei-aldir-blanc 
5.1.3 A elaboração dos pareceres dos pareceristas, poderá ocorrer em data posterior, de forma não-



 
 

 

presencial, caso seja necessário, respeitando o prazo do item 5.1.1. 
5.1.4 Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do Departamento de Cultura, de modo a 

não causar transtornos ao andamento normal das tarefas. 
5.1.5 Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato, todas as condições que 

ensejaram o Credenciamento, em especial no que tange à capacidade técnica-operacional. 
5.1.6 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data de análise 

dos projetos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
5.1.7 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste processo. 
5.1.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

5.1.9 Para elaboração de parecer, o credenciado deverá comprovar que atua em ramo de atividade 
compatível com o objeto deste termo. 
 
6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.1.1 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, os prazos de 
entrega serão prorrogados automaticamente pelo tempo correspondente, anotando tais circunstâncias em 
sistema próprio ou mediante simples apostila. 

6.1.2 As comunicações entre a Contratada e a Contratante devem ocorrer por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagens através de endereço eletrônico. 

6.1.3 A Contratante deverá convocar o preposto e/ou ao representante legal da Contratada quando 
ocorrerem fatos que exigem a adoção de providências a serem cumpridas de imediato. 

6.1.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Contratante poderá, caso entender 
necessário, convocar o representante legal da empresa contratada e/ou o preposto indicado para realização 
de reunião inicial a fim de reafirmar as condições já estabelecidas no termo de referência, as obrigações 
contratuais, as estratégias para entrega do objeto, o método de aferição e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
6.2 Fiscalização 

6.2.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais e gestores do 
contrato e, ou pelos respectivos substitutos, devidamente designados através de portaria de nomeação 
(Decreto Municipal N° 48/2023, Art.13, § 3°). 
6.3 Fiscalização técnica 

6.3.1 Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto 
Municipal Nº 48/2023, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou instrumento equivalente, em 
aspectos técnicos e administrativos, especialmente: 

a) acompanhar o cumprimento dos serviços, bem como verificar se os mesmos ao serem 
entregues atendem as quantidades e especificações técnicas do objeto, e se confere com a 
quantidade de projetos inscritos. 
b) manter contato com preposto e/ou representante legal da Contratada, e se for necessário, 
esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 
execução do objeto contratado. 
c) receber e conferir os documentos necessários ao pagamento, previstos no instrumento 
contratual e encaminhá-los ao gestor do contrato. 
d) realizar o recebimento dos serviços no Centro Cultural Prof. Fioravante Pedrazani. Os 
serviços prestados pelos pareceristas serão conferidos pelo Departamento de Cultura, para fins 
de acompanhamento da execução do objeto deste termo. Após concluído, definitivamente, 
mediante termo de liberação de pagamento, que comprove o atendimento das exigências 
contratuais, considerando os prazos estipulados no item “7 Critérios Pagamento”, deste termo 
de referência, ou seja, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal. 
e) Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 
contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução. 
f) Rejeitar, no todo ou em parte, de fornecimento de objeto em desacordo com as 
especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência. 



 
 

 

g) Exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no 
contrato e respectivos termos aditivos. 
h) Determinar por todos os meios adequados a observância de normas técnicas e legais, 
especificações e métodos de execução exigíveis para a perfeita execução do objeto. 
i) Formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para saneamento 
de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação, 
estabelecendo prazo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, 
sob pena de encaminhamento da documentação para o gestor de contrato avaliar a 
necessidade de abertura do respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades. 
j) Em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas 
contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher 
previamente as provas e reunir indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na 
instrução do processo. 
k) Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização de falhas, defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
ao gestor do contrato para as providências cabíveis. 
l) Adotar medidas preventivas de controle dos contratos, conforme expresso no Decreto 
Municipal N° 48/2023, Art. 23, inciso VII. 
m) Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada 
de decisões ou providências que ultrapassarem o seu âmbito de competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público. 
n) Propor medidas que visem a melhoria contínua da execução do contrato. 
o) Manifestar-se formalmente, quando consultado, a respeito de suspensão, prorrogação, 
alteração, rescisão ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao 
contrato fiscalizado, inclusive com a emissão e parecer. 
p) Consultar o órgão ou a entidade contratante sobre a necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais 
medidas. 
q) Receber e fomentar avaliações relacionadas ao objeto recebido. 
r) Exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída. 

6.4 Gestor do Contrato 
6.4.1 Compete ao gestor do contrato, observado o disposto na Lei Federal Nº 14.133/2021, e Decreto 

Municipal n° 48/2023, administrar o contrato ou instrumento equivalente, desde sua concepção até sua 
finalização, em aspectos gerenciais, especialmente: 

a) manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual. 
b) controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas 
etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, encaminhar à 
autoridade competente, quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a 
prorrogação do contrato vigente, quando admitida. 
c) manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo 
hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo 
de sua vigência, quando for o caso, e encaminhar ao setor responsável. 
d) prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de 
termo aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação 
do prazo do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da 
prorrogação, bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens 
entregues. 
e) acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 
relativos ao objeto contratado. 
f) decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o 
Termo de Suspensão. 
g) avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato a 
serem decididos pela autoridade competente. 
h) adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão 
contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo de 
apuração de responsabilidade (PAAR), quando necessários, nas hipóteses de descumprimento 
de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou na legislação de regência. 



 
 

 

i) analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, 
conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual, e encaminhar ao setor 
responsável, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando for o caso. 
j) conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias ao 
pagamento, quando cabível e encaminhar ao setor responsável. 
k) acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, quando 
for o caso, respeitando a competência do exercício e encaminhar ao setor responsável. 
l) exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída. 

 
7 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
7.1 Recebimento 

7.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
acompanhado da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

7.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do Art. 143, da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

7.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.2 Liquidação, prazo de pagamento, forma de pagamento 

7.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, conforme procedimento de fiscalização e recebimento, nos termos do Art. 
125, inciso I, do Decreto Municipal nº 48/2023. 

7.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II, do Art. 75, da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.3 Para fins de pagamento e de liquidação do empenho, a CONTRATADA deverá observar a 
obrigatoriedade de utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), conforme legislação vigente. 

7.2.4 Sempre que for necessária, a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) deverá ser enviada pela 
CONTRATADA para o e-mail a ser informado pela fiscalização do contrato. 

7.2.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preço, não se 
admitindo nota fiscal emitida com outro CNPJ mesmo aquele de filial ou da matriz. 

7.2.6 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 



 
 

 

7.2.7 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante. 

7.2.8 A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser acompanhada: 
a) do termo de liberação de pagamento e/ou a guia de entrada de materiais a ser emitida pela 
Secretaria competente; 
b) do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), atualizado e em plena vigência; 
c) da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
d) da Certidão Negativa, ou positiva com efeito de negativa, de tributos municipais, 
comprovando a regularidade da requerente para com a Fazenda Municipal de Santa Rosa – 
RS, atualizada e em plena vigência; exceto se não tiver cadastro na Fazenda Municipal de 
Santa Rosa – RS; 
e) da Certidão Negativa, ou positiva com efeito de negativa, de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751/14, 
atualizado e em plena vigência. 

7.2.9 Caso constatado, no momento do pagamento, a irregularidade quanto à manutenção das 
condições de habilitação, a CONTRATADA será notificada para que regularize a situação no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, ou no mesmo prazo apresente sua defesa. 

7.2.10 Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE a 
depender de justificativa apresentada pela CONTRATADA. 

7.2.11 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE adotará as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla 
defesa. 

7.2.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

7.2.13 Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA irregular, salvo por motivo de 
economicidade, segurança municipal ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do CONTRATANTE. 

7.2.14 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do Art. 125, inciso II, do Decreto Municipal nº 
48/2023. 

7.2.15 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II, do Art. 75, da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.16 O pagamento será realizado através de depósito em conta corrente em nome da contratada, 
conta esta que deve ser mantida atualizada junto ao cadastro único do Município durante toda a vigência do 
contratado, sendo que em hipótese alguma será realizado o pagamento por outros meios, tais como boleto 
bancário e cheque.  

7.2.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
devendo a CONTRATADA destacar no documento fiscal a retenção do IRPJ – Imposto de Renda Pessoa 
Jurídica, indicando a respectiva alíquota na forma do Anexo I da IN RFB nº 1.234/2012, de acordo com 
Decreto Municipal 38/2022, e se for o caso, a retenção para a Previdência Social e do ISQN – Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza, com destaque conforme a legislação vigente. 

7.2.18 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.2.19 A CONTRATADA não poderá estar em débito com a Fazenda Municipal, sob pena de bloqueio 
e/ou compensação no pagamento a que fizer jus. 

7.2.20 A critério do CONTRATANTE, nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, proporcional à irregularidade 
verificada, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

7.2.21 O desconto de qualquer valor no pagamento devido à CONTRATADA será precedido de 
processo administrativo em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhe são inerentes. 



 
 

 

7.2.22 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA-IBGE 
do período, ou pelo índice que vier a substituí-lo, e o CONTRATANTE compensará o CONTRATADA com 
juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, pro rata die, desde que o atraso não tenha sido causado 
pela CONTRATADA. 
 
8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
8.1 Exigências de habilitação – para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 
8.1.1 Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
b) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77/2020. 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o Art. 107, da Lei nº 5.764/1971. 
h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do Art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880/2021. 
i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipais relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionadas ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Nº 123/2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 



 
 

 

8.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 
14.133/2021, Art. 69, caput, inciso II. 

 
9 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas infrações descritas no Art.155 da Lei 
nº 14.133/2021, e, ainda, de qualquer outro descumprimento de cláusula editalícia, contratual ou da 
legislação referente à licitações e contratações públicas. 
9.2 Na aplicação das sanções, além das disposições da Lei nº 14.133/2021, deverão ser observados os 
procedimentos dispostos no Decreto Municipal nº 48/2023 e IN nº 09/2024 da Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda. 
9.3 Na aplicação das sanções, conforme resultado apurado em procedimento administrativo, em que sejam 
oportunizados a ampla defesa e o contraditório, serão considerados os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, a natureza e a gravidade da infração, os danos que o cometimento da infração ocasionar 
à Administração Pública, ao serviço e aos usuários, a vantagem auferida em virtude da infração, as 
circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do licitante ou contratado. 
9.4 A cobrança de eventual valor referente às multas aplicadas será realizada nos termos do Art. 137, do 
Decreto Municipal nº 48/2023, caso não tenham sido estabelecidas outras hipóteses de multa no Termo de 
Referência. 
9.5 Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa e, na hipótese de 
cumulação, serão concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa. 
9.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Município serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 
na Dívida Ativa do Município e cobrados administrativamente ou judicialmente conforme permitido 
legalmente. 
9.7 A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de 
indenizar integralmente eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, que poderão ser 
apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 
9.8 As sanções aplicadas serão informadas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, ou outro que vier a substituí-los, nos termos 
do Artigo 161, da Lei nº 14.133/2021. 
9.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos no Decreto Municipal nº 126/2022. 
 
10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1 O custo total da contratação é de R$ 7.777,68 (sete mil, setecentos e setenta e sete reais e sessenta e 
oito centavos), conforme valor definitivo da proposta. 
10.1.1 Os 3 (três) pareceristas contratados para avaliar e dar o parecer dos projetos da Lei Aldir Blanc no 
Município de Santa Rosa/RS, receberão individualmente, o valor de R$ 2.592,56 (dois mil, quinhentos e 
noventa e dois reais, e cinquenta e seis centavos). 
10.2 Os recursos disponíveis para a efetiva contratação serão provenientes do Governo Federal, através da 
Lei Federal nº 14.399, de 8 de julho de 2022 – Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura. 
10.3 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, nos 
termos do disposto na alínea “d”, do inciso II, do caput do Art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 
10.4 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 
10.5 Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 
a contratação; ou poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
11 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão a cargo dos critérios abertos através das seguintes 
dotações orçamentárias, conforme indicado pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda. 
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Requisição 

Nº 626/2025 
“Recurso 
Federal” 

010 2484 33390390000000000000 
“Outros Serviços de Terceiros – PJ” 

 
Santa Rosa, 07 de março de 2025. 

 
 

__________________________________ 
DIEGO MICHAEL TIBULLO WIELAND 

Chefe da Seção de Cultura 
 

__________________________________ 
JOSYANE CRISTINA HECK 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 
 

 

Tabela I 

 

Ite
m 

Cód. Produto – Descrição Unidade Quant. Valor máximo 
aceitável por 
unidade (R$) 

Valor 
máximo 
total do 

item (R$) 

1 82529 Contratação de pessoa 
jurídica para análise e 
parecer de projetos culturais, 
nos editais relacionados à Lei 
Federal nº 14.399, de 8 de 
julho de 2022 – Política 
Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura, Edital 
Fomento Cultural, e 
Subsídios a Espaços, 
Ambientes e Iniciativas 
Culturais. 

 

UNIDADE 1 R$ 2.592,56 R$ 7.777,68 

      Soma Total: 

R$ 7.777,68 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO IV 
MINUTA 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.°.......... QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SANTA ROSA E ........................ 
 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA, RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
88.546.890/0001-82 e com sede administrativa na Avenida Expedicionário Weber, n.° 2.983, CEP 98789-
000, no Bairro Cruzeiro, nesta cidade de Santa Rosa, RS, neste ato representado pelo seu Exmo Prefeito, 
Senhor ANDERSON MANTEI, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rosa, RS, 
em pleno e regular exercício de seu mandato. 
 
CONTRATADA 
....................................., pessoa jurídica de direito privado, com firma registrada no CNPJ sob o n.° 
..............,com sede na Rua .................., n.° ........, na cidade de ................., neste ato representada pelo seu 
Ilmo ............, Senhor ......................, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada no 
autos. 
 
Tendo em vista o que consta no Processo nº 67446/2024 e em observância às disposições da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 48/2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do edital de credenciamento nº XX/2025, credenciamento de pareceristas 
para fazerem parte de comissão de seleção, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de parecerista para compor comissão de seleção 
do edital .............................., nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital de credenciamento; 
1.2.3. O formulário de inscrição; e 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência deste contrato é até __/_/__a contar da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei 
nº 14.133/21. O contrato poderá ser prorrogado na forma do art. 111 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.2. O valor total da contratação é de R$ 2.592,56 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais, e cinquenta 
e seis centavos). 
5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
5.4 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente prestados. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 



 
 

 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, considerado aqui a data da abertura do Edital. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC-IBGE, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive sobre eventuais pedidos de 
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 8.8.1. Deverá ser observado o prazo de 01 (um) mês, contado da data do protocolo do 
requerimento, fixado no art. 112 do Decreto Municipal nº 48/2023, caso não haja disposição legal ou prazo 
específico estabelecido no Termo de Referência, sendo admitida a prorrogação uma vez, por igual período, 
desde que motivado. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, se tiver sido exigido garantia. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 



 
 

 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas infrações descritas no artigo 155 da 
Lei nº 14.133/2021, e, ainda, de qualquer outro descumprimento de cláusula editalícia, contratual ou da 
legislação referente à licitações e contratações públicas. 
11.2. Na aplicação das sanções, além das disposições da Lei nº 14,133/2021, deverão ser observados os 
procedimentos dispostos no Decreto Municipal nº 48/2023, e IN nº 09/2024 da Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda. 
11.3. Na aplicação das sanções, conforme resultado apurado em procedimento administrativo, em que 



 
 

 

sejam oportunizados a ampla defesa e o contraditório, serão considerados os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, a natureza e a gravidade da infração, os danos que o cometimento da infração ocasionar 
à Administração Pública, ao serviço e aos usuários, a vantagem auferida em virtude da infração, as 
circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do licitante ou CONTRATADA. 
11.4. A cobrança de eventual valor referente às multas aplicadas será realizada nos termos do artigo 137 do 
Decreto Municipal nº 48/2023, caso não tenham sido estabelecidas outras hipóteses de multa no Termo de 
Referência. 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa e, na 
hipótese de cumulação, serão concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais 
gravosa. 

11.5.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Município serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados administrativamente ou judicialmente conforme 
permitido legalmente. 
11.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de 
indenizar integralmente eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, que poderão ser 
apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 
11.7. As sanções aplicadas serão informadas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 
CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, ou outro que vier a substituí-los, nos termos do 
artigo 161 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e a autoridade competente definidos no Decreto Municipal nº 126/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
 12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
 a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção sempre que possível, será precedido: 
 12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133/ 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
 



 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão a cargo dos créditos abertos através da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

Órgão Unidade Ação Elemento 
12 010 2484 33390390000000000000 

13.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), se necessário, correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. A CONTRATADA reconhece as prerrogativas asseguradas ao CONTRATANTE pelo artigo 104 da Lei 
n.° 14.133/2021, bem como os direitos do mesmo no caso de extinção do contrato previsto no artigo 139 do 
referido diploma legal. 
15.2. As partes contratantes declaram-se, ainda, cientes e conformes com todas as disposições e regras 
atinentes a contratos contidas no instrumento convocatório no termo de referência e na Lei n.° 14.133/2021, 
ainda que não estejam expressamente transcritas neste instrumento. 
15.3. No caso de demanda judicial decorrente da execução deste contrato e que envolva interesse de 
qualquer dos partícipes, as demais partes deverão fornecer, em prazo hábil para defesa em juízo, todas as 
informações e documentos necessários para atuação judicial, bem como deverão participar ativamente do 
processo judicial, praticando todos os atos que lhes couberem, sob pena de inexecução contratual.  
15.4. Os casos omissos serão analisados e solucionados à luz do termo de referência, da Lei n.° 
14.133/2021, Decreto Municipal nº 48/2023, legislação pertinente e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
15.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA de suas responsabilidades, nem implicará aceitação 
definitiva do objeto. 
15.6. Qualquer tolerância do CONTRATANTE, quanto a eventuais infrações contratuais, não implicará 
renúncia a direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
15.7. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requerer informações e/ou esclarecimentos da 
CONTRATADA, bem como acompanhar a execução de todas as atividades objeto do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  
16.1. Para dirimir as  questões oriundas do presente con t ra to  ou de sua execução, as partes elegem, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da Comarca de Santa 
Rosa, RS. 

E, por estarem justas e acertadas, assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente de duas testemunhas. 

ANDERSON MANTEI, 
Prefeito. 

 
XXXXXXXXX, 
Contratada. 

 
TESTEMUNHAS: 

___________________________________ 
Nome: 
CPF: 
__________________________________ 
Nome: 
CPF: 


